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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 14I2025-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçO qUE ENTRE SI

cETEBRAM l cÂmaRl MUNrctPAt DE PAU

DOS FERROS, E A EMPRESA GPB SOTUCOES

EMPRESARIAS LTDA, CONFORME AS

tnronunçÕes coNsrANTEs No ANExo r-
TERMo DE nerrnÊrucrl.

I CÂmaRl MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público da

Administração Direta, inscrita no CNPJ/MF ns 08.392.946/0001-52, sediada a Rua Pedro Velho, ne

1291, Centro, Pau dos Ferros/RN, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,

representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Presidente JAIME DE CARVALHO COSTA NETO,

brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade n0 10357 OAB/RN, inscrito no CPF ne

057.XXX.XXX-86, residente e domiciliado na Rua São Manoel, n" 84, São Benedito, Pau dos
Ferros/RN, doravante denominado contratante, e de outro lado à empresa GPB SOLUCOES

EMPRESARIAS LTDA e seus valores registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o
julgamento da licitação nâ modalidade Pregão Eletrônico nc 2/ 2025-SRP, bem como a classificação
das propostas e a respectiva homologação do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços das
empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por
item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de
registro de preços, para formação do sistema de registro de preços destinado à aquisições futuras
sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em
conformidade com as disposições a seguir.

DO OBJETO.

Aquisição de móveis e eletrodomésticos para suprir as necessidades da sede e do anexo da Câmara
Municipal de Pau dos Ferros/RN.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUAI{T|TAT|VOS.
2,L, Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: GPB SOLUCOES EMPRESARIAS LTDA
CNPJ: 57.927.2691000'l -35 Telefone: 84994281'10í Emait:
Endereço: AV OR JOAQUIM NABUCO, 1277 SL 01, VARADOURO, Olinda/PE, CEP: 53020-3í0
Representante: JOSÉ NILSIVAN MELO DO Ó - CPF. 7OO.23O.O44-32
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Item Oescrição Marca
Unidade
Medida Ouant

Preçd Vtr.
unit.(R$)l Totat(R9)

7 0020515 - Mesa estaçáo de trâbalho em
(Formato em L) com gavetas. - Estaçáo de
trabalho no formato de mesa em L

EST
TRAB

Und 9,000000 675 0001 6.075,00
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confeccionada êm madeira (MOF). Pés
confeccionados em chapa de aço 20 com três
estruluras e ponteiras octogonais que permitem
a Íegulâgem quando há dêsnível do piso. Possul
2 calhas passa fios em poliestireno para
passagem dos fios entre o tampo e o pé da
mesa. Dimensões: 74 cm dê allura x 130 cm de
largura (mesa 1)x 130 cm dê largura (mesa 2) x
61,5 cm de proÍundidade.

12 0020519 - Mesa para reuniâo, quatro lugares,
redonda, em MDF: DimensÕes: mínima de
1200X740 mm e máxima de 1300x740mm
Tampo: Mesa mm Íormato redondo, em MDP de
25 mm revestido em laminado melamínico de
baixa pressâo texturizado com no mínimo
0,3mm de espessure, tanto na paÍte superioÍ
quanto inferior do tampo, com acabamênto nas
extremidades em fita de PVC de no mínimo 2,5
mm de espessura com parte superior e inÍerior
de fita arredondada com raio mínimo de 2,5 mm,
de acordo com as normas da ABNT, na mesma
cor do laminado coladas pelo processo Holt Melt
(colado a quente). O tampo dêveÉ receber em
sua parte inferior porcas metálicas para receber
os parafusos para fixaçáo do mesmo a estrutura.

MESA
REU

Und 1,000000 783,580 783,58

t5 0020520 - Cadeira giratória escritório, reforçada,
com apoio de braço e cabeça - com base
giralória, assento regulável altura; Modelo:
TCEP, com as especificaçÕes mínimas: material:
PU SEAT, revestimento couro sintético, estrutura
em Aço, Encosto: ABS, com apoio acolchoado
para cabeça e pescoço; Cor Pretoi Braços
regulável cor preta, caracterÍsticas minimas:
Base 60 cm diâmetro; do châo ao assento: 40/55
cm com pistáo acionado. Do cháo para apoio
dos Braços: 60172 crfl com pistão acionado;
Profundidade do assento: 50 cm, Largura do
Assento: 50 cm, comprimento do braço 63 cm,
Allura do encosto: ô8 cm. DimensÕes mínimas
do produto: Largura 60 cm, Altura: 115 cm,
CompÍimento: 63 cm. Peso suportado de até
200 Kg. Quantidade de pés tipo rodízio: 5.
Garantia mínima de 12 (doze) meses. Marca de
referência: Cavaletti.

CAD
GIR

Und 19.000000 995,000 18.905,00

1.1.1.

2,2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. CúUSULA TERCEIRA - Do ÓneÃo e rneIcIADoR E PARTICIPANTES

Rua Pedro Velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.945/0001-52
TeleÍone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pau dos FerÍos-RN
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3.1. O órgão gerenciador será A Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN.

c. cúusull euARrA - DA ADEsÂo À ara DE REGrsrRo DE pREços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ne L4.L33/2O2L; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2.1. O órgâo gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2.2. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participânte deverá efetivar

a aquisição ou a contratâção solicitada no prazo fixado pelo órgão gerenciador, observado o prazo de

vigência da ata.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

4.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.5. O quantitativo decorrênte das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de

registro de preços.

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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s. cúusulÁ eurNTA - DA vAUDADE, FoRMAUzAçÃo on nra oE REGtsrRo DE pREços E

CADASTRO DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassa r 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei nq U.ú3/2OZ]-.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei ne L4.L3312O2!.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, vedada a cotação de
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.

5.5. Será incluído na ata, na forma do Anexo ll, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.1, Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.5.2. Mantiverem sua proposta original.

5.6. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.7. O registro a que se referê o item 5.5 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de ãtendimento pelo signatário da ata.

5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

fl
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5.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.7 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

5.9,1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.9.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

5.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.11. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne t4.L33l2OZt.

5.10.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justíficada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nâs condições

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.9, fica facultado à Administrâção convocar

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.

5.13, Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5,5, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estímado e sua eventual atualização nos termos do

edital, poderá:

5.13,1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vístas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Rua Pedro Velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.9t15l0üt1-52
Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-0q) - Pau dos FeÍros-RN
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e. cúusuu sexrA - DA ArrERaçÃo ou aruluzlçÃo Dos pREços REGrsrRADos

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados,

nas seguintes situaçôes:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ne f4.73312O27;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

6.2. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, supressão ou

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela

decorrente, na forma do art.93 do Decreto Municipal ne 5.558/2023.

7. cúusutÁ sÉTrMA - DA NEGocnçÃo Dos pREços REGrsrRADos

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

adm inistrativas.

7.1.2, Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de

contratâção mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133/2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

Rua pedÍo Velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.9/r6lo«t1-52 aÇ"^O
TeleÍone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-0@ - Pau dos FêÍros-RN /\
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação

às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu Íegistro, nos termos do item 9.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne l4.t33l202t, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cãdastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se âceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.!, o ôrgão gerenciador atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O ôrgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 74.13312021.

L cúusurA orTAvA - Do cANcErÁMENTo Do REG|STRo oo UCTTANTE vENcEDoR E Dos pREços

REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2.não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

8.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133/2021.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho

do órgão gerencíador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

Rua Pedro Velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.946/0001-52
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8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas;

8.4.1.Por razão de interesse público;

8.4.2.A pedido do Íornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3,Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado.

9. CúUSUI.A NONA - DAS PENATIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidâdes estabelecidas

no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade pârticipantes, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dadâ a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

10. cúusutÁ DÉoMA - DAs coNDrcÕEs GERA|S

10.1. As condições geraís de execução do objeto, tâis como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demaís condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital de licitação.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para

o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encominhoda cópia oos demais órgãos
participontes (se houver).
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A5sinado de forma
JOSE NILSIVAN disitat porJosE
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JOSÉ NILSIVAN MELO DO Ó

REPRESENTANTE

700.238,044-32

JAIME DE CARV H COSTA NETO
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